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PORTARIA Nº 223/2013 

1º/07/2012 

 

 A Prefeita Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições e com amparo no inciso VI do artigo 65 da Lei Orgânica do Município, 

resolve: 

 Art. 1º. NOMEAR a COMISSÃO ESPECIAL DE ACOMPANHAMENTO, 

EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO PAM – PLANO DE APOIO AO 

DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS do Governo do Estado do Paraná, a ser 

executado neste Município, com a seguinte composição: 

- HUNERI LUIZ PIOVESAN 

- Engº Civil – Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 

- LUAN GALVAN ANTUNES 

- Arquiteto  

- GIZÉLIO LINHARES 

- Secretário Municipal de Governo e Gestão 

- WILIAN CLAY WACHAK 

- Departamento de Licitações 

- ROSANGELA M. ANGHINONI RAMOS 

- Diretora de Planejamento. 

Gabinete da Prefeita Municipal, em 1º de julho de 2013. 

 

 

SIRLENE PEREIRA FERREIRA SVARTZ 

Prefeita Municipal 


